
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Poder Legislativo do Balneário Pinhal

PEDIDO PROVIDÊNCIA 399/2025

VEREADORMAURÍCIO BOB

EXMO.SRº. Presidente

O Vereador que este subscreve, no uso das atribuições que lhe confere o
Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem respeitosamente solicitar que
seja encaminhado ao Executivo Municipal e à Secretária competente o pedido
de limpeza da Praça Orlando Stigger de Melo.

JUSTIFICATIVA

A referida praça é um espaço de convivência da comunidade, frequentada
por crianças, famílias e moradores em geral. No entanto, encontra-se com mato
alto, o que prejudica a utilização do local, gera riscos e compromete a boa
aparência do espaço. A manutenção e limpeza periódica são essenciais para
garantir a segurança, o bem-estar e a valorização da área pública.

Balneário Pinhal, 30 de setembro de 2025

Ver~tdor Maurício Bob
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